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ESTADO I}A PARAÍBA
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óncÂ.o REALIZADoR Do cERTAME:
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OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQTIISIÇ.Ã.O DE PRÓTESES
ODONTOLÓGICAS, A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECREARIA
MI]NICIPAL DE SAÚDE.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAçÃO C ruSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
ATO DE DESIGNAÇAO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
COMPROVAÇÂ.O Oe QUALTFTCAÇÃO DO PREGOETRO
DECLARAÇÃO NB DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁruN
AI-TTORIZAÇÃO PARA REALIZAçÃO OO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
PARECER ¡Unf¡rCO - APROVAÇAO DO TNSTRLTMENTO CONVOCATÓRrO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
PUBLICIDADE DO CERTAME _ DIVULGAÇAO
ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTA À PISTÂNCIA _ SISTEMA ELETRÔNICO
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÄO
RELATÓruO FINAL DOS TRABALHOS
PARECER TUNÍOICO _ ENÁTTSE DO PROCESSO LICITATÓNIO
ATOS DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAçÕES
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MT'NICIPAL DE CAMALAU

SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL I}E SAUDE

Camalaú - PB, 14 de Março de2022.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão , realizar procedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FI,]-IURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÓTESES
ODONTOLÓGTCRS, A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECREARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Justifi cativ a parc a necessidade da solicitação :

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação
de serviço para suprir demanda específica - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIçÄO DE PRÓTESES ODONTOLÓGTCRS, A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS
OPERACIONAIS DA SECREARIA MUMCIPAL DE SAÚDE - considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriadapara a devida
execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação dest¿ solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Atenciosamente,

ONOFRE GALVÃO FERREIRA CORDEIRO LOPES
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde



ESTADO DA PARAÍBA
PRIFEITT]RA MUNICIPAT DE CAMÄLÄÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO
l.lConstitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÓTESES oboNToLÓGICAS, A FIM DE SUPRIR AS
DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECREARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

2.O.JUSTIF'ICATTVA
2. | .P ara a contratação :

2.1'l'A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÓTESEs oDoNToLÓGICAS, A FIM DE
SUPRIR AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECREARIA MUNICIPAL DE SAúDE - considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas ai diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

cÓn
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.
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3.0.DO SERVIÇO
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

IGO DISCRRTINAçÃO UNIDADEQUANTIDADE
PRÓTESEDENTÁRIANASSEGUÑTESESPECIFICAÇoES;I.ÑDó; 

^_..Iøo

Materiais e técnicas para confecção das próteses dentarias;
DENTES - D-evem ser õom dupla prensagem serie A rp dg cores 

,

'variadas mediantes a necessidade da prótese a ser confeccionada; , i

RESINA Deve ser monocromáticä termopolimerizav.t roru é
incolor; PRENSAGEM A vestibular.r ioru e palato incolor,
|para prótese tojal e rosa paru prótese total inferior; ,

,pOlnreRIzAÇÀO Cicto ïã¿in"u¿o(adapração--uo--åi.ro
australiano); POLIMENTO E ACABAMENTO convencional 

;

(com pedra pomes e pasta para polimento), sem imersão química;
Para as próteses parciais removíveis, na inferior, colocar fio
ortodôntico 0,9mm ou grade metiúica,visando uma melhor fîxação
,da referidaprétese. Para as préteses parciais removíveis superior a' , i

:vestibular deve ser em resina rosa e palato incolor.

4.O.DO TRATAMENTO DIF'ERENCIADO PARA MEÆPP
4.l.Salienta-se que na referida contratagão, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n" 12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as sifuações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no cert¿me, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados: nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRTGAÇÕES no CONTRATANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo oom as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.



5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
S.3.Notificar o Contrat¿do sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exígências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em pwte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autonzação do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habiliøção e qualificação exigidas no respectivo processo
liciøtório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivarnente participou do certame
e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6.6-.Executar todas as obrigações assumidas sempre corn observância a rnelhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, notmas e especificações técnicas
conespondentes.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e dç conclusão do objeto da contratação, quç admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, estão abaixo indicados e
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
7. 1. l.Início: Imediato;
7.l.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.z.Avigênciadapresente contratação serádeterminada: l2(doze)meses, considerada dadatade assinatura
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorogada nos termos do Art. 57, daLei 8.666193.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.l.Preços registrados - revisão:
8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado
o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancetamento do preço, liberando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar anegociação.
8.l.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores
que nõo aceitarern redtrzir seìls preços aos valore+ praticados pelo mercado scrão l-i-berados do oompromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8-1"3"1"Libera.r o fornecedor do compromisso assumido" caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração
do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.



8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fomecedor vinculado.
8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adot¿ndo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.os preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
8.?'.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no úCÀrgCB
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e-conclt¡ídas apos a ocorrêneia da anualidade-.
8.2'3.Nos reajustes ¡ubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos hnanceiros do último reajuste.
8.2'4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coneqpondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado ob'rigado a apresentar memória de cálc¡lo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorïer no prazo de trinta dias, contaåos do período
de adimplemento.

1 O.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇ,{O TÉCNICA E ECoNÔMICo.F,INANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licit¿nte, a relação dos
documentos essenciais limiør-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666193.

11.0.DO CRITÉRrO DE ACnTTAçÃO OO OBJETO
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, oonfonne o
caso, às disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666193.

l2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE F'ISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigentg especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinèntes a essas
atribuições.
12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre
do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
l2.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas -esmãs condições
ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a,

correspondente contratação.

13.0.DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATMS
13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato,



comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ficarâimpedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fedðral ou Munícípios
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Govemo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo ptazods até
05 (cinco) anos' sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
13.2.4s referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados' não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.

L3 
3 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penaùdades previstas no, A.tr. 8ó e 87,ãa Le¡ g.Ae1tgz,
a - advertôncia; b- multa de mora de},SYo (zero vírgula cinco por oento) apliaadasobre o va.lor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na e*ecução do objetã da contiatação, c - multa de l¡o/ø(dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -'simultaneamente, qìalque,
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei g.66619i . nu Lei 10.520102.
13.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratadq será automaticamente descontado da primeira parcela åo pagamento a que o Contratado vier
afazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cørto) uo *êr,ãu, quando for o caso, cobradojudicialmente.

!3 5 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçãó, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro conespondente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO F,TNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde
a data limite fixada para o pagamento até a daø conespondente ao .?"tiuo'pugamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos emrazáo do atraso no pagamento serão calculadosìom utilizaçãoãa seguinte
fórmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargosmorãtórios;N:númerodediasentreadataprevistapara
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação
fiianceira, assim apurado: I: (TX + 100) - 365, sendo TX: percentualdo IPCA_IBGE acumúlado nos
úhimos doze meses ou, na sua falta, um novo lndice adotado þelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Carnalari -PB,14 deMarço &2022.

oNoFRE GALVAO FERREIRA CORDEIRO LOPES
Secretiíria Mun.de Saúdeifundo Municipal de Saúde
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ESTADo na panaÍnt
pREFEITUR.{ MIINICIPÄI DE cmlmú

TERMo oB neFBRÈNcrA - ApRovnÇÃo

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FLJTURA E EVENTUAL AeUrSrçÄO os pnóTESES
ODONTOLÓGTC¿.S, A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS oPERACIoNAIS DA SECREARIA
MUNICTPAL DE saúoe.

r.o.Do rERlIo DE REFEnÊivct¡.
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nlvef de
precisão adequados, para a caructerização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representadaplasua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.l.Fica o TerT no de Referência em tela aprovado na forma colao se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução- Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Camalaú - PB, 14 de Março de2022.

-J 
\!

O PEREIRAMARIANO
Prefeito Interino
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCIA: pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1.l,Constitui objeto {_re¡qgcliva solicitação: REGISTRO DE PREÇos PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE pnÓipses oDoNToLócrcRS, A FrM DE supRrR As DEMANDAS
OPERACIONAIS DA SECREARIA MUNICIPAL DE SNÚNB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e noffnas vigentes, relaciànamos
abaixo a média dos preços encontrados.
2.2.Mës que serviu de base para elaboração dareferida pesquisa: Março de2022.

cóurco DrscRrMrNAÇÃo uNrDADEeuANTrDADEp.uNrrÁoo ,o"ri"
1 PRÓTES"E DENTÁRIA NASUNIDADE 960 163,33r SO.Z_g6SO

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕCS;
Materiais e técnicas para confecção das
próteses dentarias; DENTES - Devem
ser com dupla prensagem serie A e B de
,cores variadas mediantes a necessirlade
da prótese a ser confeccionada;
RESINA Deve ser monocromática
termopolimerizavel rosa e incolor;
PRENSAGEM A vestibular em rosa
e palato inçoler, para prótesc total ç rosa
para prótese total inferior;
,POLIMERIZAÇÃO ciclo
modificado(adaptação ao ciclo;australiano); POLIMENTO E
ACABAMENTO convencional(com
pedra pomes e pasta para polimento),
sem imersão química; Fara as próteses
parciais removíveis, na inferior, colocar
tio ortodôntico 0,9mm ou grade
metálica^ visando uma melhor fixação
da referida prótese. Para as próteses
:parciais removíveis superior a
vestibular deve ser em resina rosa e
palato incolor.

Tota1156.796,80

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 156.796,90.

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislação vigente, est¿ abaixo indicado e será considerado a partir da emissáo da Ordem de
Serviço:



Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.os preços contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.
4.3'Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrsr
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no PCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últirno reajuste.
4.5'No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâao Contratado a
irnportância calculada pela irltirna r,'ariação conhecida, liquidando a diferença oo*espo"Uente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorer.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, setá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiaf para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às noffnas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de àdimplemento.

Camalaú - PB, 14 de Março de2022.

ONÓFRE GALVÃO FERREIRA CONPEM.O LOPES
Secretaria Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde
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PROTESE
À
PREFEITURA MU NIC¡PAL DE CAMALAÚ/PB
SECRETARIA MUN¡CIPAL DE SAÚDE

coTAçAO DE PREçOS

coDtGo DrscRrMrNAçÃo MARGA UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

1

1A NAS SEGUINTES
ESPECIFICn-çOES; Materiais e técnicas
para confecçäo das próteses dentarias;
DENTES - Devem sercom dupla prensagem
serie A e B de cores variadas mediantes a
necessidade da prótese a ser confeccionada;
RESINA Deve ser monocromática
termopolimerizavel rosa e incolor; .
PRENSAGEM- A vestibular em rosa e palato
incolor, para prótese tætal e rosa para
prótese total inferior; . POLIMERIZAçÄO-
Ciclo modifica-do(adaptaçåo ao ciclo
australiano);
POLIMENTO E ACABAMENTO
convencional(com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersåo qufmica; Para as
próteses parciais removíveis, na inferior,
colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade
metálica, visando uma melhor fixaçåo da
referida prótese. Para as próteses parciais
removíveis superior a vestibular deve ser em
resina rosa e incolor

ARTE
PRÓTESE

UND 960 190,00 182.400,00

TCITAL POR EXTENSO: cento e oitenta e dois mile uatrocentos reais.

^' A empresa: JOÃO BOSCO DE LIRA - ME Dectara que

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos
os tributos e encargos fiscais, soc¡a¡s, trabalhistas, prev¡denciários e comerc¡ais e, ainda,
os gastos com transporte e acond¡cionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Congo - PB, 14 de março de 2022

'{h-
BOSCO DE L|R^A - ME I 17.739.732/0001-09

JOÃO BOSCO DE LIRA / Representante Legal
RG: 9.025.740 - SSP/PE / CPF: 723.518.964-91
Técnico em Prótese Dentária / CRO PB-TPD-257

JOAO BOSCO DE LIRA - ME / CNPJ: 17.739.732/0001-09 / CONTATO: (83) 9 9663-1594
ENDEREÇO: RUA EMIDIO LUCAS DA SILVA, No 140, CENTRO, CONGO - PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENT.ÁRIA

Realização de competente processo licitatório objetivando :

ObJEtO: REG,ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQTIISIÇÃ,O DE PRÓTESES
ODONTOLÓGTCAS,, A FIM DE STJPRIR AS DEMANDAS oPERACIoNAIS DA SECREARIA
MLTNICIPAL DE SAÚDE.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para adevida
execução do objeto a ser licit¿do:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme Art, 7o, ç 2o do Decreto N' 7 .gg2l2}13 : "Na
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentaria, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Camalaú - PB, 14 de Março de2022.

Secretário de Finanças



ESTAI}O DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

auToRrzAçÃo

Assunto:
Anexo:

Expediente: SOLICITAçÃO
Secretaria Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude
Procedimento licitatório.
Solicitação correspondente devidamente instruída com a
justificativapara a necessidade da demanda requerida,

DESPACHO

AUTORIZO arealizaçäo de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente, visando
formação de Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, objetivando:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃ.O DE PRÓTESES
ODONTOLÓGTCAS, A FIM DE SLiPRIR AS DEMANDAS oPERACIoNAIS DA SECREARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado para a
rcalizaçáo do certame, conforme disposições constantes da norma vigente, é acessado no enàereço
eletrônico : www. portaldecompraspublicas. com. br.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Liciøção deste
órgão, para,a. formalização do competente processo licit¿tório.

Camalaú - PB,04 de Abril de2022
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÄ MUNICIPAL DE CAMATAÚ

COMISSÃO PERMAI\-ENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓruO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22O4O6PEOOO 1 3

Realização de competente processo licitatório objetivando :

Origem: Secretaria Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude

ObJeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÓTESES
ODONTOLÓGICAS, A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS oPERACIoNAIS DA SECREARIA
MTINICIPAL DE SAÚDE.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o que já foi
realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento
da adminisfiação, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos recursos financeiros a
serem utilizados, e considerando ainda a justificativa para a necessidade da demanda requerida e,
principalmente, a devida autoização para,asua realização, est¿ Comissão protocolou o processo em tela:

PREGÃO ELETRÔNrCO N' 00013t2022 - 06t04t2022

Observação: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pela contratação acimadescrita será feita à
distância, conforme disposições constantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual esta instruído com a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realízar a referida
despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal n' 8.666193 alteruda, serão juntados
oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente
minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

Camalaú - P8,06 de Abril de2022

E SILVA MAYER
Presidente da Comissão



ESTADO DA PARAÍBA
PREFINURA MUNICIPÄL DA CÄMAIAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇAo

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22O4O6PEOOO 13

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçA9 DE PRÓTESES
ODONTOLÓGIC¿.S,.4 FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECREARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive,
pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licit¿tório na modalidäde exigida pela
legislação vigente, com justificativa para anecessidade da ðontratação, pesquisa de preços corresp-ondeïte,
a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidedå oriamentana.

II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada em
relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o que je rci rèal{zado até
a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos eiementos de planejamento da
administração, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos recurios füranceiros a
serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para, a necessidade da demanda requerida e,
principalmente, a devida autorização para sua realizaçäo,esta Comissão protocolou o procer.o.* t.lu'
Pregäo Eletrônico n" 00013/2022 - 0610412022.

III. ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual esta instruído
com a autonzação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recursó apropriado para
rcalizar a referida despesa, nos termos do Art. 33 da Lei Federal n' 8.666/93 alterada: r.tåo juntãdos
oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente
minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Assessoria Jurídiòa.

TV. PROCE,DIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo ora autuado para a
devida análise e aprovação, conforme as disposições do Art. 38, Parâgrafoúnico, da Lei Federal no t.666193
e suas alterações posteriores:

Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
Minuta do contrato conespondente.

O E SILVA MAYER

a

a

da Comissão

Camalaú- P8,06 de Abril de2022


